
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
AGRAVO À EXECUÇÃO nº 2012555-36.2014.815.0000 - 1ª  Vara da Comarca de
Pombal (VEP)
RELATOR : O Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
AGRAVANTE : O Ministério Público Estadual
AGRAVADO : Wellington Nascimento
DEFENSOR : José Willami de Souza

LEI  DE  EXECUÇÕES  PENAIS.  AGRAVO À
EXECUÇÃO. AUDIÊNCIA  ADMONITÓRIA
REALIZADA  SEM  A  PARTICIPAÇÃO  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO.  NULIDADE.  VIOLAÇÃO
AOS  ARTS.  67  E  68  DA LEP.  PROVIMENTO  DO
AGRAVO. 

– Deve ser declarada nula a decisão proferida em sede de
audiência  admonitória,  realizada  sem a prévia intimação
ou  participação  do  Ministério  Público,  impossibilitando
sua manifestação sobre questões processuais e materiais,
por ofensa aos artigos 67 e 68 da Lei de Execução Penal
(LEP) e ao princípio do contraditório.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  estes autos acima
identificados. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO AO AGRAVO.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo em execução (fls.  54/57)  ajuizado  pelo
Ministério Público Estadual contra decisão do Juízo da Vara de Execuções Penais da
Comarca  de  Pombal que realizou  audiência  admonitória  do  réu  Wellington  do
Nascimento  (fl.143) sem a presença do  Parquet. Aduz ainda o agravante que houve
unificação/soma incorreta da pena aplicada ao apenado, ofendendo ao art. 66, A, 111,
da Lei nº 7210/84.

Pede, dessa forma, o provimento do agravo para cassar a decisão
que concedeu o benefício.

Contra-razões do apenado pedindo o desprovimento do agravo, à



fls. 149/153

Juízo de retratação mantendo a decisão guerreada, à fl. 178.

Nesta instância, a Procuradoria de Justiça,  por  meio  de  seu
ilustre Procurador José Roseno Neto, opinou pelo provimento do agravo (fls. 187/190).

À fl. 195, foi certificada pela Escrivania de origem a realização
da audiência, sem a prévia intimação e participação do Ministério Público.

É o relatório.

VOTO: 

Conheço do recurso porquanto preenchidos todos os requisitos
intrínsecos e extrínsecos à sua admissibilidade. Passo ao exame de mérito.

Ataca o presente agravo em execução a decisão do Juiz da VEP
da Comarca de Pombal, Dra. Isabella Joseanne Assunção Lopes Andrade de Sousa, que
realizou  audiência  admonitória  e  unificou  as  penas  do  apenado  Wellington  do
Nascimento, sem a prévia oitiva do Ministério Público.

Sem adentrar  no  mérito  da  unificação das  penas,  entendo que
assiste  razão  ao  Ministério  Público  quando questiona  a  legalidade  da  realização  da
audiência sem a sua prévia oitiva, o que gera a nulidade da decisão.

Conforme a certidão de fl. 195, bem como o termo de audiência
de fl. 143, em que se verifica a ausência do Ministério Público, constata-se que, de fato,
não houve intimação prévia do Parquet para participação no referido ato.

A audiência  admonitória  é  procedimento  indispensável  para  o
início do cumprimento da pena, ocasião em que o apenado é devidamente admoestado
pelo  Parquet sobre as condições nas quais cumprirá a reprimenda, bem como para a
manifestação sobre as questões atinentes à unificação das penas, progressão de regime,
entre outros benefícios.

Ora,  a  realização  da  audiência  de  admoestação  sem  a  prévia
intimação  ou  participação  do  Ministério  Público,  oportunizando-lhe  todas  as
manifestações cabíveis, constitui afronta direta ao princípio do contraditório (artigo 5°,
LV, da Carta Magna) e ao artigo 564, III, "d", Código de Processo Penal, que proclama
expressamente a nulidade do feito em que não se tenha: 

"a intervenção do Ministério Público em todos os termos da
ação por ele intentada (...)". (art. 564, III, “d”, CPP)

Mais: desrespeitou os artigos 67 e 68 da Lei de Execução Penal
que determinam:

"Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e
da medida de segurança, oficiando no processo executivo e nos
incidentes da execução.

Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público:



[...]
II - requerer:
e)  a  conversão  de  penas,  a  progressão  ou  regressão  nos
regimes e a revogação da suspensão condicional da pena e do
livramento condicional;

Na execução da pena, conforme dispõe o art. 67 da LEP, cabe ao
Ministério Público a fiscalização dos atos e benefícios concedidos, de sorte que é nula
qualquer  decisão  que,  olvidando  essa  atribuição  legal  do  Parquet,  o  alija  do
procedimento executório, concedendo benefícios sem a sua prévia manifestação.

Com efeito, Guilherme de Souza Nucci leciona:

"O fundamental é que o juiz proporcione, sempre que cabível,
vista dos autos ao Ministério Público, para que se manifeste,
pleiteando  o  que  entende  pertinente.  Se  concedida  a
oportunidade de opinar ou pleitear algo, deixar de fazê-lo, por
inépcia ou má-fé, não pode depois postular a nulidade dos atos
e  decisões  proferidas,  mormente  quando  favoráveis  ao
condenado,  pois  isso  estaria  contra  o  preceituado  pelo
processo penal comum. (...)

De  outra  sorte,  caso  lhe  seja  negado  acesso  aos  autos,
proferindo  o  magistrado  decisões,  na  fase  executória,
modificando,  de  algum modo,  o  título  gerado pela  sentença
condenatória-  como  ocorreria  com  a  transferência  do
sentenciado do  regime  aberto  para  o  semiaberto,  ou  com a
concessão  do  livramento  condicional-  é  de  se  reconhecer  a
nulidade do que foi praticado, sem a anuência do Ministério
Público". (in  Manual  de  Processo  Penal  e  Execução
Penal 9ª ed. Ed. Revista dos Tribunais)

Nesse sentido, vem decidindo os Tribunais:

Na  execução  penal,  a  manifestação  prévia  do  Ministério
Público  antes  da  concessão  de  qualquer  beneficio  é
obrigatória,  sob  pena  de  violação  à  garantia  ministerial  do
exercício  de  seu  "múnus",  corroborado  nos  princípios  do
contraditório  e  do  devido  processo  legal. (TJMG, Agravo
em Execução Penal  1.0024.05.636478-9/001,  Rel.  Des.
(a)  Cássio  Salomé,  7ª  CÂMARA  CRIMINAL,
julgamento em 13/09/2012,  publicação da súmula em
21/09/2012).

EMENTA: RECURSO DE AGRAVO - EXECUÇÃO PENAL -
CONVERSÃO  DA  PENA  RESTRITIVA  DE  DIREITOS  DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  À  COMUNIDADE  EM
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA - DECISÃO QUE CONCEDE O
BENEFÍCIO  SEM  A  PRÉVIA  OITIVA  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  -  MANIFESTAÇÃO  INDISPENSÁVEL  -
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  67  DA  LEP  -  NULIDADE  -
PRELIMINAR - DECISÃO ANULADA - RECURSO PROVIDO.
É imprescindível a intimação prévia do Ministério Público para
oficiar nos atos do processo de execução da pena, sob pena de
nulidade, por ofensa aos artigos 67 e 68 da Lei de Execução



Penal. (TJMG,  Agravo  em  Execução  Penal
1.0223.13.013719-1/001,  Relator(a):  Des.(a)  Márcia
Milanez  ,  6ª  CÂMARA CRIMINAL,  julgamento  em
15/07/2014, publicação da súmula em 24/07/2014)

Também o STJ:

HABEAS  CORPUS.  PROCESSUAL  E  EXECUÇÃO
PENAL.  CRIME  DE  TRÁFICO  ILÍCITO  DE
ENTORPECENTES.  BENEFÍCIO  DA  PRISÃO
DOMICILIAR CONCEDIDO PELO JUÍZO SINGULAR
DURANTE O PROCESSAMENTO DO RECURSO DE
APELAÇÃO  MINISTERIAL,  O  QUAL,  PROVIDO,
MODIFICOU  A  CAPITULAÇÃO  DO  CRIME,
IMPONDO,  AO  RÉU,  REGIME  E  PENA  MAIS
GRAVOSOS. IMPOSSIBILIDADE DE SE CONCEDER
BENEFÍCIOS PRÓPRIOS DA EXECUÇÃO DURANTE
O PROCESSAMENTO DE RECURSO DA ACUSAÇÃO,
EM  RAZÃO  DA  POSSIBILIDADE,  COMO  NA
HIPÓTESE OCORREU, DA EXASPERAÇÃO DA PENA
E  DO  REGIME  PRISIONAL.  BENEFÍCIO  QUE,
AINDA,  FOI  IRREGULARMENTE CONCEDIDO  EM
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA SEM A INTIMAÇÃO E
PRESENÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
1.  A  ausência  de  trânsito  em  julgado  da  decisão
condenatória  para  a  acusação  impede  a  concessão  de
benefícios  da  execução,  em  razão  da  possibilidade  de
modificação da quantidade da pena imposta e do regime
prisional fixado, como, de fato, na hipótese, ocorreu.
2.  Saliente-se,  ademais,  que  a  audiência  admonitória
realizada pelo magistrado, ao conceder o benefício da
prisão  domiciliar,  foi  completamente  irregular  em
razão da ausência de intimação e de participação do
órgão  ministerial  no  ato  instrutório,  encontrando-se,
pois, acertado o acórdão proferido em sede de execução
criminal.
3. Ordem denegada.
(HC 68.101/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA
TURMA, julgado em 07/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 317)

Ante  o  exposto,  conheço  e  DOU PROVIMENTO ao  agravo
ministerial  para  anular  a  decisão  e  determinar  que  outra  seja  proferida,  desta  feita
intimando-se e ouvindo-se previamente o órgão do Ministério Público, em harmonia
com o parecer ministerial.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  Presidente  da Câmara Criminal e relator, dele
Participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Joás de Brito Pereira Filho
e Luiz Sílvio Ramalho Junior. Ausente justificadamente o Des. João Benedito da Silva.



Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


